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LEI N° f j» /2004

Denomina bem imóvel

A Câmara Municipal de Campos Altos, por seus representantes
aprovou, e eu Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art.Io - Fica denominado “CENTRO ADMINISTRATIVO
MUNICIPAL ELIZENA LEÃO"o prédio onde está instalado a Prefeitura do
Municipio de Campos Altos, na Rua Capitão Virgílio Marques n° 34.

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Campos Altos, 26 de outubro de 2004.




